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REQUERIMENTO

AT.TEz iuvio. ss. ADRIANO Luis LIMA GIRÃO
REFERÊNCIA; TOMADA DE RREços ns riscos/2021-sEiNERA

PREZADO SENHOR,

REAL SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ ng 37.452.665¡000l-45, com
eld ` Rua Cel José Aderaldo, ng 131, bairro Centro, CEP:53.6l0-000, Mombaça/CE. representada p aen ereço a .

Sra. DELIANE FERREIRA DE ALMEIDA, portadora da Carteira de Identidade ni' 20070889321 SSP/CE, CPF
062.160.083-07. Vem requerer perante esta comissão que seja regularizada sua situação por se tratar de
empresa de pequeno porte (EPP), que seja declarada habilitada.

Especificamente no case das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), foi editada
d E de Pequenoa Lei Complementar nã' 123[2006 [Estatuto Nacional da Microempresa e a mpresa

Porte), que trouxe beneficios no procedimento licitatorlo para estas instituiçoes, previsto em seus
artigos 42 ao 49.
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Cl legislador patria buscou atender a previsão da CH1988, na qual está assegurado o tratamento
diferenciado e favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (arts. 170, IX e 179), na
tentativa de impulsionar a atuação das pequenas empresas no mercado.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL
Art. 170. A ordem econõmica, fundada na valorização do trabalho humano
e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna,
conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes
principios:

l---l

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte
constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração
no Pais.

l---l

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios
dispensarão as microempresas e as empresas de pequeno porte, assim
definidas em lei, tratamento juridico diferenciado, visando a incentiválas
pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias,
previdenciárias e crediticias, ou pela eliminação ou redução destas por
meio de lei

Assim, não ha que se falar em inconstitucionalidade do tratamento diferenciado dispensado para
essas empresas, posto que a Lei Complementar ni! 123/05 e absolutamente constitucional.

O direito administrativo está alicerçado em principios basllares que sistematizam todo o
funcionamento da Administração Pública, notadamente quando se trata da polêmica que envolve
as "Licitações Públicas". Neste tema, É fundamental que a sociedade esteja atenta aos comandos
legais introduzidos, haja vista significar a gestão administrativa dos recursos públicos arrecadados.

A Lei Complementar nP.123X2005 estabeleceu na Seção Única, do seu Capitulo V ("Do Acesso aos
IVlercados"), intitulada "Das aquisições públicas" (arts. 42 e seguintes), condições favorecidas às
micro e pequenas empresas para contratações com a Administração Pública, por intermédio de
licitações públicas, dentre as quais podemos destacar a que mais interessa ao caso em tela que e
o disposto nos arts. 42 e 43 do dispositivo legal em comento, vejamos:

Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
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Art. 43. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por
ocasião da participação em certarnes licitatórios, deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscale trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

§ 12 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo
termo inicialcorresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual periodo, a
critério da administração pública, para regularização da
documentação, parapagamento ou parcelamento do débito e para
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de certidão negativa.
(Grifos nossos)

Cabe mencionar Jose Anacleto Abduch Santos:

“Regularidade Fiscal é a condiçõo ,iurldica-fisco-tributdria do
contribuinte decorrente do cumprimento efetivo das obrigações
tributárias, principais ou acessorios, impostas pela lei, ou da
subrnlssõo da obrigação repatada alescarrrprida pela Administração
ao Poder Judiciário”.

Para tanto faz se respectivamente necessária á demonstração da regularidade fiscal, de
forma a cumprir com o determinado pelo art. 25 da Lei nfl 8.566/93, mesmo que seja
apresentada de formamaculada, não terá a ME e EPP como consequência a inabilitação no
certame, isso porque a LC nP1.?.3[06, lhe dar um amparo legal.

Visto que, a ME e EPP ao apresentar a documentação com alguma restrição não poderão
ser inabilitadas, ate porque, caso fossem declaradas inabilitadas, nos termos do art. 41, lã 42
da Lei nP8.65i-3/93, haveria a preclusão do direito de participarem das fases subsequentes,
nos casos da modalidade convite, tomada de preços e concorrencia, onde o processo
licitatõrio inicia pela habilitação.

Portanto, resta aí a possibilidade descrita no art. 43, § 19 da LC ni' 123/U5, sobre a
possibilidade daregularização de tal situação, assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo
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termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor
certame, prorrogáveis pelo mesmo periodo se for de interesse da Administração Pública.

o Edital regulador do certame, em seu item 3.3.2.1 prevê a aplicabilidade do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar nfl 123/2006, vejamos:
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REAL SERVIÇOS EIRELI
CN PJ sob n! 37.452.555/0001-46
DELIANE FERREIRA DE ALMEIDA

Representante Legal
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